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RESUMO 

 

 

COUTO, Renan do Nascimento. Tributação das criptomoedas: a influência do direito mone-

tário para uma tributação além do Imposto de Renda por ganho de capital. 2023. 171f. Disser-

tação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janei-

ro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

Este trabalho possui como elemento central a análise de fatos geradores tributários de-

correntes do uso de criptomoedas como ativos de pagamentos (principalmente) e investimen-

tos (residualmente). A questão pretérita a esta análise perpassa pela necessidade de se desco-

brir quais as pessoas estão operando as criptomoedas, uma vez que a chave pública não identi-

fica o CPF ou CNPJ do usuário. A falta de reconhecimento entre a pessoa física e o algoritmo 

que compõe a chave pública permite a circulação de riqueza sem a respectiva tributação. Por-

tanto, resumem-se as questões da pesquisa às seguintes indagações: “como lidar com a circu-

lação de riquezas quando o ativo transferível, por chave pública, não propicia a identificação 

do registro da pessoa? E, após identificar, como deve ser feita a tributação?”. Para responder a 

essas indagações, inicialmente, defende-se a necessidade de o Estado promover uma regula-

ção de incentivos para potencializar que as criptomoedas circulem dentro das Exchanges e, 

em seguida, a natureza jurídica desses ativos. Respondidas tais questões, analisa-se os princi-

pais fatos geradores tributários que podem incidir no caso concreto. O que se observa é que, 

muito além do Imposto de Renda por ganho de capital decorrente do cash out, há outras pos-

sibilidades de incisão do tributo, inclusive, por auferimento de renda no pagamento de uma 

obrigação em criptomoedas (Imposto de Renda em razão do plus jurídico). Para além dessa 

hipótese, há ganhos na custódia, aproximação entre clientes, e troca desses ativos por moeda 

fiat, o que faz incidir, também, o Imposto de Renda das Exchanges e o Imposto sobre a Pres-

tação de Serviços. Tais hipóteses são apenas algumas relatadas ao longo deste trabalho. 

 

Palavras-chave: Criptomoedas. Exchange. Meio de pagamento. Tributação. 

  



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

COUTO, Renan do Nascimento. Taxation of cryptocurrencies: the influence of monetary law 

for a taxation beyond income tax for capital gains. 2023. 171f. Dissertação (Mestrado em Di-

reito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2023. 

 

This paper has as its central element the analysis of taxable events arising from the use 

of cryptocurrencies as payment assets (mainly) and investments (residually). The issue pre-

ceding this analysis is the need to find out which people are operating the cryptocurrencies, 

since the public key does not identify the CPF or CNPJ of the user. The lack of recognition 

between the individual and the algorithm that makes up the public key allows the circulation 

of wealth without taxation. Therefore, the research questions are summarized in the following 

questions: “how to deal with the circulation of wealth when the transferable asset, by public 

key, does not allow the identification of the person's registration? And, after identification, 

how should taxation be carried out?” To answer these questions, we initially defend the need 

for the State to promote a regulation of incentives to encourage cryptocurrencies to circulate 

within Exchanges, and then the legal nature of these assets. Once these questions are an-

swered, the main taxable events that may affect the specific case are analyzed. What can be 

observed is that, in addition to the income tax on capital gains from cash out, there are other 

possibilities of tax incision, including income from the payment of an obligation in crypto-

currencies (income tax due to the legal plus). In addition to this hypothesis, there are gains in 

the custody, approximation between clients, and exchange of these assets for fiat currency, 

which also causes the Exchanges Income Tax and Service Tax to be levied. Such hypotheses 

are only some of those reported throughout this paper. 

 

Keywords: Cryptocurrencies. Exchange. Means of payment. Taxation. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

1 Relato histórico do surgimento dos criptoativos 

 

 

No ano de 1992, três recém aposentados1 convidaram amigos próximos para um en-

contro informal, com o intuito de discutir as mais complexas questões da criptografia. O gru-

po, intitulado cypherpunks, cresceu rapidamente, sendo que o centro do debate era a privaci-

dade e a liberdade, conforme foi descrito por Eric Hughes em 1993: 

 

Privacidade é necessária para uma sociedade aberta na era eletrônica. Privacidade 

não é sigilo. Um assunto privado é algo que desejamos que nem todos saibam, mas 

um assunto secreto é um tema que desejamos que ninguém saiba. Privacidade é o 

poder de se revelar seletivamente ao mundo. 

[…] 

Quando compro uma revista em uma loja e entrego dinheiro ao balconista, não há 

necessidade de saber que sou eu. Quando peço ao meu provedor de correio eletrôni-

co para enviar e receber mensagens, meu provedor não precisa saber com quem es-

tou conversando ou o que estou dizendo, ou o que os outros estão me dizendo; meu 

provedor só precisa saber como enviar a mensagem e quanto devo a eles em taxas... 

Portanto, a privacidade em uma sociedade aberta requer sistemas de transações anô-

nimas. Até agora, o dinheiro em espécie tem sido o principal sistema desse tipo. Um 

sistema de transações anônimas não é um sistema de transações secretas. Um siste-

ma anônimo capacita os indivíduos a revelarem sua identidade quando desejado e 

somente quando desejado; esta é a essência da privacidade (HUGHES, 1993, s/p, 

tradução nossa)2. 

 

Baseado em tais princípios, iniciou-se o desenvolvimento de uma moeda digital, cujo 

primeiro registro de tentativa de transação anônima ocorreu em 1997 e foi feita por Adam 

Back, através do hashcash. Em sua essência, tratava-se de mecanismo no qual se adicionava 

um custo de tempo e capacidade computacional ao envio de e-mail para evitar spam. 

 
1 Eric Hughes (matemático da Universidade da Califórnia), Tim May (homem de negócio que atuou na Intel) e 

John Gilmore (cientista da computação). 
2 Privacy is necessary for an open Society in electronic age. Privacy is not secrecy. A private matter is some-

thing one doesn’t want the whole world to know, but a secret matter is something one doesn’t want anybody to 

know. Privacy is the power to selectively reveal oneself to the world. 

[…] 

When I purchase a magazine at a store and hand cash to the clerk, there is no need to know who I am. When I 

ask my electronic mail provider to send and receive messages, my provider need not know to whom I am speak-

ing or what I am saying or what others are saying to me; my provider only need know how to get the message 

there and how much I owe them in fees...Therefore, privacy in an open society requires anonymous transaction 

systems. Until now, cash has been the primary such system. An anonymous transaction system is not a secret 

transaction system. An anonymous system empowers individuals to reveal their identity when desired and only 

when desired; this is the essence of privacy. 
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Em 1998, Wei Dai publicou a proposta do B-Money, que incluía dois métodos para 

proteger os dados da transação. No primeiro deles, cada participante mantém um banco de 

dados separado de quanto dinheiro cada usuário possui (forma descentralizada). No segundo, 

todos os registros ficam com um grupo específico de usuários (forma centralizada). Para pro-

mover a confiança nesse último caso, as pessoas responsáveis por manipular o sistema preci-

savam fazer um prévio depósito de quantia elevada que seria atingida em caso de fraudes. 

Nos anos seguintes, várias pessoas empregaram métodos para viabilizar a privacidade 

e a segurança das relações. Dentre eles, em 31 de outubro de 2008, Satoshi Nakamoto enca-

minhou aos cypherpunks um documento de nove páginas que viabilizaria ambos os postula-

dos acima, e que direcionaria a sociedade para um mundo no qual as instituições financeiras 

não precisariam confirmar cada negócio jurídico celebrado entre as partes. 

A estratégia para propiciar o dispêndio financeiro sem a existência de intermediário é 

a criação de uma rede integrada de pessoas, na qual as transações processadas são armazena-

das em ordem cronológica e de modo sequenciado, assegurando a formação de blocos “invio-

láveis”3. Tais blocos servem como um registro histórico da circulação da moeda, sendo possí-

vel proteger as relações comerciais das fraudes — evitando o gasto de uma mesma moeda 

mais do que uma vez — e respaldando a exclusão de intermediários — agente fiduciário que 

atesta a existência de fundos. 

A segurança do sistema decorre da simplificação de uma fórmula matemática que re-

gistra uma operação através da combinação de várias informações, que, para o presente traba-

lho, não há necessidade de detalhar. De igual modo, a higidez do sistema transcorre do fato de 

que a relação custo/benefício indica que a remuneração pela colaboração — através da criação 

de novas moedas e a confirmação das transações ocorridas — exige um menor dispêndio de 

tempo e força do que eventuais tentativas de invadir o sistema para roubar moedas. 

Por último, o documento encaminhado por Satoshi Nakamoto prevê que a forma de 

proteger a privacidade das partes envolvidas decorre do anonimato da chave pública — simi-

lar ao sistema das transações na Bolsa de Valores4. Ademais, a cada transação, o usuário da 

chave pública necessita confirmar a relação pela chave privada. Entre o marco inicial das crip-

tografias e o surgimento do principal ativo atual que utiliza essa tecnologia, foram 16 anos.  

 
3 Essa irreversibilidade se daria em razão do esforço necessário para reverter uma operação que já foi sequencia-

da por outras operações. Em resumo, a cada nova transação haveria um acúmulo de informações que, para serem 

desfeitas, exigiria um esforço enorme. 
4 Chave pública é formada por uma série extremamente longa de números, que, ao ser comprimida, gera o ende-

reço público. 



 

 

 

14 

Analisando a história da criação desse ativo financeiro, não há como dissociá-lo da es-

cola austríaca da economia, conforme será explorado nos próximos capítulos. 

Neste capítulo introdutório, além de se promover uma delimitação do trabalho por 

meio da identificação dos tipos de criptoativos, será feito um breve resumo acerca do que ca-

da capítulo subsequente versará. 

 

 

2 Delimitando o espectro deste trabalho 

 

 

O conhecimento impulsiona o surgimento de revoluções sociais que acarretam a ne-

cessidade de acomodação entre o novo — que promove a ruptura com o sistema antigo e pro-

põe um arcabouço total ou parcialmente inédito — e as posições consolidadas na comunidade, 

que, em regra, observam com desconfiança a evolução. Nessa perspectiva, afirma-se que o 

mundo está vivendo uma revolução econômica, na qual os bens estão se tornando imateriais. 

Acompanha essa transformação social o surgimento de ativos que não eram conhecidos, co-

mo, por exemplo, as criptomoedas. 

Acerca desses ativos, afirma-se que existe uma tensão regulatória sobre eles, uma vez 

que é necessário acomodar as pressões pelo uso dessa tecnologia com o ordenamento jurídico, 

já construído, sem a presença de tal inovação. Nesse diapasão, aduz-se que o objeto desta 

pesquisa é a forma de tributar as criptomoedas, sendo que a hipótese que será defendida ao 

longo deste trabalho é de que as criptomoedas se tratam, primordialmente, de um meio de 

pagamento. 

Desse modo, inicialmente, a pesquisa em tela possui como elemento norteador a análi-

se da criptografia — tentativa de esconder uma informação — em moedas virtuais, e a circu-

lação de tais riquezas. Explica-se: as criptomoedas são um ativo no qual a chave pública, em-

bora seja facilmente visualizada, não identifica a pessoa no mundo que é sua titular. 

Em outras palavras, embora o nome de quem realiza a transação seja público, esse da-

do não permite identificar a pessoa natural ou jurídica que está operando tal “conta”. Ou seja, 

falta uma transparência que permita identificar/correlacionar o real proprietário do bem — 

nome ou CPF/CNPJ) — e a chave pública. A falta de reconhecimento entre a pessoa física e o 

algoritmo que compõe a chave pública permite a circulação de riqueza sem a respectiva tribu-

tação. Portanto, resume-se a questão da pesquisa à seguinte indagação: como lidar com a cir-

culação de riquezas, e, por conseguinte, a tributação dos ganhos financeiros dos operadores de 
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criptomoedas, quando o ativo transferível, por chave pública, não propicia a identificação do 

registro da pessoa? 

Antes de tentar responder ao questionamento acima, aduz-se que nem todos os criptoa-

tivos são tokens de pagamento. Assim, a primeira premissa a ser fixada é no sentido de que 

não é qualquer criptoativo que será estudado, mas sim, apenas, os payments tokens. Desse 

modo, afirma-se que este trabalho não possui a pretensão de analisar outros criptoativos, tais 

como utility tokens5; security tokens6 e tokens não fungíveis7. 

Após restringir parcialmente o objeto da pesquisa, afirma-se que existe certa contro-

vérsia quanto à natureza jurídica desses tokens de pagamento. Conforme será visto no corpo 

do trabalho, parcela da doutrina advoga se tratar apenas de um ativo intangível, cuja finalida-

de é servir de permuta. Tal posicionamento, embora correto, precisa ser refinado. Qualquer 

ativo, em que as partes transacionáveis possuem interesse, pode ser alvo de permuta. No en-

tanto, para além de uma simples troca, o Estado pode resguardar o referido ato, apontando se 

tratar de um meio de pagamento. 

Admitindo se tratar de um meio de pagamento, é imprescindível questionar o valor de 

uso, sendo que a resposta para tal indagação é se tratar, primordialmente, de valor de troca. 

Portanto, o Estado, ao reconhecer o ativo como instrumento de pagamento, robustece a quali-

dade da troca. 

Nessa perspectiva, e, adiantando um tópico que será visto no capítulo 2, afirma-se que 

o Brasil adotou seis classes de agregados monetários, classificados de acordo com a sua liqui-

dez. O primeiro deles, M0, é a base monetária restrita, equivalente ao dinheiro criado pelo 

Banco Central do Brasil (BACEN) e às reservas bancárias, que decorrem do dinheiro deposi-

tado no Sistema de Transferência de Recursos (STR) e do dinheiro contido na própria institui-

ção financeira. Destaca-se que é a partir deste valor que se observa o multiplicador monetário, 

sendo este correspondente ao aumento da oferta da moeda em razão do índice da razão fracio-

nária. 

O M1 seria o próprio pagamento, ocorrendo através da circulação do papel moeda ou 

o depósito à vista no sistema bancário. Neste caso, a instituição financeira, ao reconhecer o 

pagamento, sinaliza a escrituração do crédito em favor do beneficiário. O M2, além das previ-

sões contidas no M1, engloba também o Depósito Especial Remunerado, os depósitos de 

 
5 Tokens de utilidade, em formato digital, que viabilizam o acesso a bens e serviços específicos, como, por 

exemplo, um fan token que concede acesso a jogos do seu clube de coração por um período. 
6 Ativos utilizados para fins de investimentos, tais como contratos coletivos de captação de dinheiro, em que o 

adquirente do token tem algum direito correlato, como, por exemplo, participação na sociedade. 
7 Trata-se dos NFTs, em que um arquivo criptografado possui autenticidade digital única, sendo, geralmente, 

relacionado a um processo de propriedade intelectual na criação digital de imagens. 
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poupança, e os títulos emitidos por instituições depositárias. O M3 corresponde ao M2 acres-

cido das quotas de fundos de renda fixa e títulos compromissados do governo em poder públi-

co, e não considera aqueles que estão em poder de bancos e fundos de investimento8. 

Além dos meios de pagamentos restritos (M1) e ampliados (M2 e M3), existem ainda 

o M4, que corresponde ao M3 acrescido dos títulos públicos de alta liquidez em poder de ban-

cos e fundos de investimentos; e o M5, que é o M4 somado à capacidade aquisitiva dos car-

tões de crédito. 

 

 

3 Estrutura deste trabalho 

 

 

A pesquisa em comento, além da introdução e da conclusão, é dividida em três capítu-

los interligados entre si por algumas estruturas. No capítulo 1, discute-se a intervenção do 

Estado na economia, focando na extrafiscalidade do tributo como instrumento regulatório da 

atividade do particular. Dentro desse contexto, analisa-se o papel da regulação sobre as novas 

tecnologias e a possibilidade de extinção de tais avanços por uma atuação estatal incorreta. 

O capítulo 2 é subdividido em três partes, quais sejam: (i) a qualificação das criptomo-

edas no ordenamento jurídico e a regulação por órgãos estatais; (ii) a análise das teorias soci-

ais que fundamentam a moeda, e as características necessárias para que determinado objeto 

seja assim qualificado; (iii) os instrumentos de pagamentos determinados pelo Estado e a pos-

sibilidade de as criptomoedas serem definidas como meios de pagamento. 

Após qualificar as criptomoedas como meios de pagamento, adentra-se no capítulo 

subsequente do trabalho, que versa sobre a tributação decorrente das operações com cripto-

moedas. Nessa parte da dissertação será estudado a incidência do Imposto de Renda no aufe-

rimento de receitas e transferências patrimoniais de criptomoedas. Em seguida, será abordada 

a incidência do imposto sobre a prestação de serviços nas operações de confirmação da rela-

ção jurídica e, de forma pontual, algumas contribuições especiais que podem incidir nos ne-

gócios jurídicos envolvendo criptomoedas. Por último, será analisada a possibilidade de inci-

dência do IOF-câmbio e do IOF-valores mobiliários. 

Demonstrado o roteiro desta dissertação, encerram-se as considerações iniciais, e 

adentra-se nos capítulos de desenvolvimento. 

  

 
8 Por exemplo, letras hipotecárias, letras de câmbio e títulos públicos federais em poder de bancos e fundos de 

investimento. 
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